
Pai sÃ³ pode anular registro se ficar comprovada coaÃ§Ã£o

Quem reconhece voluntariamente a paternidade de uma crianÃ§a com a qual sabia nÃ£o ter vÃnculo
biolÃ³gico nÃ£o tem o direito subjetivo de, mais tarde, propor aÃ§Ã£o negatÃ³ria de paternidade, sem
que esteja caracterizado algum vÃcio de consentimento como, por exemplo, erro ou coaÃ§Ã£o. O
entendimento Ã© da 3Âª Turma do Superior Tribunal de JustiÃ§a. A Turma, por unanimidade, acolheu
Recurso Especial do MinistÃ©rio PÃºblico do Distrito Federal. A relatora do caso foi a ministra Nancy
Andrighi.

De acordo com o processo, um homem propÃ´s aÃ§Ã£o negatÃ³ria de paternidade combinada com
declaratÃ³ria de nulidade de registro civil contra uma menor nascida em 1992, representada por sua
mÃ£e. Ele afirmou que conheceu a mÃ£e da menor quando ainda cursavam o ensino mÃ©dio, ele com
18 anos. Seis anos mais tarde, ao se encontrarem, conheceu a menor, entÃ£o com dois anos. Casaram-se
no civil em 1995, e, em 1996, sob alegada pressÃ£o da mÃ£e, reconheceu a paternidade da crianÃ§a,
que tinha trÃªs anos. Ele afirma que tinha plena consciÃªncia de que nÃ£o era o pai biolÃ³gico da
menina.

O casamento durou seis meses e a separaÃ§Ã£o judicial jÃ¡ transitou em julgado. Por mais de 10 anos
nÃ£o teve mais contato com mÃ£e e filha, mas permaneceu pagando pensÃ£o alimentÃcia, conforme
acordo homologado em juÃzo. Ele pediu na JustiÃ§a a exclusÃ£o de seu nome da certidÃ£o de
nascimento da menor, com a correspondente exoneraÃ§Ã£o da pensÃ£o alimentÃcia. A mÃ£e da
crianÃ§a, por sua vez, afirma que a iniciativa de registrar a crianÃ§a partiu dele prÃ³prio.

A primeira instÃ¢ncia declarou que o homem nÃ£o era pai biolÃ³gico da crianÃ§a e determinou que,
depois do trÃ¢nsito em julgado, fosse excluÃdo o nome do pai e dos avÃ³s paternos do registro da
crianÃ§a. A menor, representada por sua mÃ£e, apelou ao Tribunal de JustiÃ§a do Distrito Federal, que
manteve a decisÃ£o. O tribunal entendeu haver â??vÃcio insanÃ¡vel â?? falsidade â??, quando hÃ¡
reconhecimento simulado, dando-se filho alheio como prÃ³prioâ?•, o que justifica a nulidade do
reconhecimento da paternidade. Por isso, houve Recurso Especial ao STJ.

DecisÃ£o

Antes de votar, a ministra Nancy Andrighi observou que o considerÃ¡vel aumento dos pedidos
formulados pelos â??paisâ?• perante o JudiciÃ¡rio, no sentido de nÃ£o mais quererem exercer essa
funÃ§Ã£o tem acarretado nas crianÃ§as envolvidas um inquietante estado de inseguranÃ§a e abandono.

Segundo a ministra, nÃ£o hÃ¡ como desfazer um ato realizado com perfeita demonstraÃ§Ã£o de
vontade, como ocorreu no caso dos autos, em que o prÃ³prio recorrido [o pai nÃ£o-biolÃ³gico]
manifestou que sabia nÃ£o haver vÃnculo biolÃ³gico com a crianÃ§a, e, mesmo assim, reconheceu-a
como sua filha. Se o fez com o intuito de agradar sua entÃ£o mulher, tal motivaÃ§Ã£o nÃ£o caracteriza
coaÃ§Ã£o, como alegou de inÃcio.

O entendimento consolidado na Turma Ã© o de que, para que haja possibilidade de anulaÃ§Ã£o do
registro de nascimento de menor cuja paternidade foi reconhecida, Ã© necessÃ¡ria prova robusta no
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sentido de que o â??pai registralâ?• foi de fato, por exemplo, induzido a erro, ou ainda, coagido a tanto.
Ela resumiu: â??Existem, pois, ex-cÃ´njuges e ex-companheiros; nÃ£o podem existir, contudo, ex-
paisâ?•.

â??A fragilidade e a fluidez dos relacionamentos entre os adultos nÃ£o deve perpassar as relaÃ§Ãµes
entre pais e filhos, as quais precisam ser perpetuadas e solidificadas. Em contraponto Ã  instabilidade
dos vÃnculos advindos das uniÃµes matrimoniais, estÃ¡veis ou concubinÃ¡rias, os laÃ§os de
filiaÃ§Ã£o devem estar fortemente assegurados, com vistas no interesse maior da crianÃ§a, que nÃ£o
deve ser vÃtima de mais um fenÃ´meno comportamental do mundo adultoâ?•, concluiu a ministra.
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